
 

 

Informação n.º2/16.03

 
Por indicação do Governo será possível assegurar o 

escalão A da ação social escolar, se assim o pretenderem e considerarem necessário. Esse serviço decorrerá na 

EB Rosa Ramalho. Assim, solicita-se aos alunos do escalão A que, até às 15h00, do dia anterior, indiquem pel

email secretaria@aerosaramalho.pt 

 

Nos termos do artigo 10º do decreto

ensino que promove o acolhimento dos filhos ou outros dependentes a cargo dos profissionais de saúde, das forças 

e serviços de segurança e de socorro, incluindo os bombeiros voluntários, e das forças armadas, os trabalhadores 

dos serviços públicos essenciais, de gestão e manutenção de infraestruturas essenciais, bem como outros serviços 

essenciais, cuja mobilização para o serviço ou prontidão obste a que prestem assistência aos mesmos, na 

sequência da suspensão prevista no artigo anterior”.

Os alunos, cujos encarregados de educação sejam 

acompanhados na EB Rosa Ramalho.

proceder à indicação dessa necessidade e à marcação da refeição  para o 

16 de março de 2020 

 

A Diretora 

Maria Paula Abreu 

 

Informação n.º2/16.03 

Por indicação do Governo será possível assegurar o serviço de refeições aos alunos que estão abrangidos pelo 

escalão A da ação social escolar, se assim o pretenderem e considerarem necessário. Esse serviço decorrerá na 

se aos alunos do escalão A que, até às 15h00, do dia anterior, indiquem pel

 , se pretendem consumir a refeição na Escola no(s) próximo

Nos termos do artigo 10º do decreto-lei n.º 10-A/2020, é identificada a Escola-sede como “estabeleci

ensino que promove o acolhimento dos filhos ou outros dependentes a cargo dos profissionais de saúde, das forças 

e serviços de segurança e de socorro, incluindo os bombeiros voluntários, e das forças armadas, os trabalhadores 

essenciais, de gestão e manutenção de infraestruturas essenciais, bem como outros serviços 

essenciais, cuja mobilização para o serviço ou prontidão obste a que prestem assistência aos mesmos, na 

sequência da suspensão prevista no artigo anterior”. 

os, cujos encarregados de educação sejam profissionais de serviços essenciais

acompanhados na EB Rosa Ramalho. Os encarregados destes alunos deverão, até às 1

proceder à indicação dessa necessidade e à marcação da refeição  para o email secretaria@aerosaramalho.pt

 

aos alunos que estão abrangidos pelo 

escalão A da ação social escolar, se assim o pretenderem e considerarem necessário. Esse serviço decorrerá na 

se aos alunos do escalão A que, até às 15h00, do dia anterior, indiquem pelo 

próximo(s) dia(s). 

como “estabelecimento de 

ensino que promove o acolhimento dos filhos ou outros dependentes a cargo dos profissionais de saúde, das forças 

e serviços de segurança e de socorro, incluindo os bombeiros voluntários, e das forças armadas, os trabalhadores 

essenciais, de gestão e manutenção de infraestruturas essenciais, bem como outros serviços 

essenciais, cuja mobilização para o serviço ou prontidão obste a que prestem assistência aos mesmos, na 

profissionais de serviços essenciais, poderão ser acolhidos e 

até às 15h00, do dia anterior, 

secretaria@aerosaramalho.pt . 


